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coNSidEraNdo que a adoção desses critérios é fundamental para obedi-
ência do princípio da eficiência administrativa;
r E S o l V E
dESiGNar, a partir desta data a servidora liaNE do Socorro BaSToS 
BriTo, Matrícula n° 57191263, fiScal TiTUlar e aNNa JÚlia SoUSa dE 
PiNa Matricula 5416973, fiScal SUBSTiTUTo do contrato n° 021/2022, 
celebrado entre a companhia de Portos e Hidrovias do Estado do Pará – 
cPH e a EMPrESa ocEaNorTE coNSTrUÇÕES lTda.
revogam-se as disposições em contrário.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
diretoria administrativa e financeira da companhia de Portos e Hidrovias 
do Estado do Pará – cPH, 18 de outubro de 2022.
HUGo PENNa HacHEM
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 865775

.

.

errata
.

Na PUBLicaÇÃo N° 701209 reFereNte ao terMo de 
aPostiLaMeNto do coNtrato 017/2017-cPH, PUBLicado 

No doe Nº 34.692 de 08/09/2021
onde se lê: coNTraTo Nº 017/2017-cPH 2º TErMo dE aPoSTilaMENTo
Leia-se: coNTraTo Nº 017/2017-cPH 3º TErMo dE aPoSTilaMENTo

Protocolo: 865530

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo: 03
coNtrato: 006/2021

objeto: o presente Termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do prazo 
de vigência de que trata a cláusula Quarta do contrato nº 006/2021-cPH, 
conforme solicitação constante do Processo nº 2022/1276489.
Vigência: fica prorrogado por 90 (noventa) dias o prazo previsto na cláusu-
la Quarta do contrato celebrado entre as partes, com início em 08/10/2022 
e término em 09/01/2023.
data de assinatura: 06/10/2022
funcional Programática:
Unidade orçamentária: 86201
Programa de Trabalho: 26.784.1486.7576
fonte/Natureza: 0130/449051
cNPJ: 22.911.135/0001-41 - PPB ENGENHaria lTda.
Endereço: Travessa lomas Valentina, Passagem São Pedro, n.º 124, Bair-
ro: Marco, cEP: 66.095-720, Município de Belém, Estado do Pará
ordenador: aBraÃo BENaSSUlY NETo

Protocolo: 865166

t.
.

torNar seM eFeito
.

tornar sem efeito os termos da publicação n° 793295, referentes ao 
3° Termo aditivo ao contrato 009/2021-cPH.

Protocolo: 865161

.

.

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 894/2022 – arcoN – Pa, 17 de outubro de 2022. o 
diretor-Geral da agência de regulação e controle de Serviços Públicos do 
Estado do Pará – arcoN-Pa, usando das atribuições conferidas pela lei nº 
6.099, de 30 de dezembro de 1997, e alterações introduzidas pela lei nº 
6.838, de 20 de fevereiro de 2006 e considerando o disposto no art. 74 
da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidEraNdo o ProcESSo 
ElETrÔNico nº 2022/1328156; rESolVE: i – iNTErroMPEr por 
necessidade de serviços, o gozo das férias do servidor MiGUEl MacHado 
MacEiÓ, matricula nº 3272753/1, ocupante do cargo aGENTE fiScal, 
concedida através da PorTaria Nº 738/2022 - arcoN-Pa, de 30/08/2022, 
publicada no doE nº 35.100, de 01/09/2022, a contar de 18/10/2022. ii 
– o efeito desta portaria retroagirá a conta de 18/10/2022 rEGiSTrE-
SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. aGÊNcia dE rEGUlaÇÃo E coNTrolE 
dE SErViÇoS PÚBlicoS do ESTado do Pará, dE 18 dE oUTUBro dE 
2022 EUriPEdES rEiS da crUZ filHo diretor Geral – arcoN-Pa.

Protocolo: 865227

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ

editaL
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, de acordo com o art. 08º 
do decreto Nº 1.190/2020, torna público que os interessados abaixo re-
lacionados estão requerendo a compra de terras, com as seguintes espe-
cificações:
fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da publicação 
deste Edital para impugnações. após o decurso do prazo assinalado, não 
havendo contestação, será dada continuidade a tramitação dos processos 
visando a concretização da regularização fundiária dos requerentes. 

ord ProcESSo iNTErESSado iMÓVEl árEa (ha) localiZaÇÃo MUNiciPio

1 2018/293353 JoSE EloY dE 
BarroS NETo

faZENda 
BarcEloNa 741,0185 Br-222, KM 100 roNdoN do 

Pará

2 030201722/2022 dalilia ScH-
MildT

faZENda 
rEcaNTo 

fEliZ
226,0895

rodoVia Pa-150 / 
SENTido a  Eldorado 

doS caraJáS, 16 KM , Vc 
cENTrÃo 3,5 KM

MaraBá

3 2022/1009628 cHarlSToN car-
loS BETZEl

faZENda 
SaNTa Maria 1487,8749 raMal cUrUPErÉ acará

4 081205905/2021 lUcaS VErNiEr 
friES

faZENda 
Maria MaTo 150,9852

Pa-327, Vila Novo Horizon-
te, com. chapada Verme-
lha e após 7km, Estrada da 

Plaquinha,  2 km.

SaNTa Maria 
daS BarrEi-

raS

5 2022/1009842 ElENicE aNdra-
dE BETZEl

faZENda 
SaNTa Bar-

Bara
200,7000 raMal cUrUPErÊ acará

6 2022/215956
BH PalMa 

aGroiNdUSTrial 
lTda

faZENda 
ZioN ii 88,9663

rodoVia Br 316, ESTra-
da dE oUrÉM - Pa – 124 

KM 10

BoNiTo E 
caPaNEMa

7 122008309/2021 caio BEdra BiN
faZENda 
Barra 
VErdE

127,9045 raMal PiNdoraMa, À 
30 KM TailÂNdia

8 2022/1009767 ElENicE aNdra-
dE BETZEl

faZENda 
ProGrESSo 190,4900 raMal do cUrUPErÊ acará

9 2022/1009569 JoSÉ diViNo dE 
JESUS

faZENda 
SaNTa 
HElENa

191,6162 raMal do cUrUPErÊ acará

Belém (Pa), 18.10.2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente
Mariceli Nascimento Moura flexa – diretora dEaf

Protocolo: 865536
Portaria N° 1727 de 17 de oUtUBro de 2022

o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de conceição do araguaia, abrangendo 
uma área de 49,4515;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2022/1274950.


